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PROJETO DE LEI N°780  /2023 

Autor: Deputado Roberto Cidade. 

Institui protocolo de atuação 

antirracista e combate à discriminação 

racial nas unidades de ensino no Estado 

do Amazonas, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Protocolo Antirracista nas unidades de ensino públicas e 

privadas no Estado do Amazonas, com o objetivo de promover ações efetivas de combate ao 

racismo e à discriminação racial no ambiente educacional. 

Parágrafo Único – Para os fins desta Lei, entende-se por protocolo de atuação 

antirracista o conjunto de práticas, etapas e formalidades para consolidação de uma 

educação livre de discriminação racial, bem como a internalização do respeito à diversidade. 

Art. 2º O Protocolo Antirracista e de combate à discriminação racial tem como 

princípios norteadores: 

I. Garantir a igualdade de oportunidades e tratamento a todos os estudantes,

independentemente de sua origem étnico-racial; 

II. Promover a valorização e a inclusão de conteúdos relacionados à história, cultura e

contribuições das populações negras e indígenas nas atividades pedagógicas; 

III. Estimular a formação continuada de professores e demais profissionais da

educação sobre temas relacionados ao racismo, à discriminação racial e às formas de 

combate a esses problemas; 

IV. Incentivar a participação da comunidade escolar, incluindo estudantes, pais e

responsáveis, na construção de um ambiente educacional livre de discriminação; 

V. Criar mecanismos de denúncia e acompanhamento de casos de racismo e

discriminação racial, assegurando a confidencialidade e a proteção das vítimas; 
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VI. Estabelecer parcerias com entidades da sociedade civil, instituições de pesquisa e 

organismos internacionais para fortalecer a implementação do Protocolo instituído nesta 

Lei. 

Art. 3º O protocolo de atuação antirracista e de combate à discriminação racial 

compreende as seguintes etapas: 

I – etapa preventiva, visa conscientizar e sensibilizar profissionais da educação, 

alunos, pais e responsáveis; 

II – etapa repressiva, busca adotar medidas para reprimir práticas racistas ou de 

discriminação racial. 

Art. 4º Na etapa preventiva, o Protocolo Antirracista e de Combate à Discriminação 

racial prevê o desenvolvimento de atividades como palestras, seminários, oficinas, rodas de 

conversa, aulas externas e eventos correlatos, sempre abordados os seguintes temas: 

I – a manifestação do racismo e da discriminação racial verificada na sociedade todos 

os dias, o racismo ambiental e a disseminação e internalização do letramento racial; 

II – a história e a contribuição da cultura afro-brasileira e dos povos originários para 

formação da sociedade brasileira e amazonense. 

§ 1º Poderão ser celebradas, na forma da legislação aplicável, parcerias públicas com 

associações e entidades do Terceiro Setor, para a consecução das atividades previstas no 

caput deste artigo. 

§ 2º Serão disponibilizados materiais didáticos e recursos audiovisuais que 

promovam a diversidade étnico-racial e combatam estereótipos prejudiciais; 

Art. 5º Na etapa repressiva, o protocolo de atuação antirracista e combate à 

discriminação racial prevê as seguintes medidas: 

I – acolher e ouvir os alunos, e/ou profissional da educação envolvido na prática de 

racismo ou discriminação racial; 

II – convocar e realizar reunião, registradas em ata, com os pais dos alunos e/ou 

profissional da educação envolvido para orientá-los e esclarecê-los sobre a gravidade do fato 

que constitui crime de racismo; 

III – assegurar o apoio psicológico e pedagógico ao aluno ou profissional da educação 

vítima de racismo ou discriminação racial; 
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IV – instaurar procedimento administrativo para apurar o racismo ou discriminação 

racial e promover a responsabilização daqueles que o praticaram; 

V – comunicar, de imediato, o crime à Secretaria de Estado de Educação e demais 

órgãos competentes, para que apurem, segundo sua esfera de competência e ofertem os 

encaminhamentos necessários. 

Art. 6º O Poder Executivo Estadual poderá regulamentar a presente Lei, fins de lhe 

assegurar a sua devida execução. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 16 de agosto de 

2023.  
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JUSTIFICATIVA 

Senhores (as) Deputados (as), 

Nobres Pares, 

O combate ao racismo e à discriminação racial é um imperativo moral e um 

compromisso inegociável em uma sociedade que valoriza a igualdade, a dignidade humana e 

a diversidade cultural. O Estado tem a responsabilidade de promover medidas eficazes para 

garantir um ambiente educacional inclusivo, onde todos os estudantes possam aprender e 

crescer livres de preconceitos e estigmatizações. 

Nesse contexto, a presente proposta de instituição do Protocolo Antirracista e de 

Combate à Discriminação Racial nas unidades de ensino no Estado do Amazonas visa 

estabelecer diretrizes claras e abrangentes para enfrentar as questões do racismo e da 

discriminação racial no âmbito educacional. A criação de tal protocolo é baseada na 

compreensão de que a educação desempenha um papel crucial na formação de cidadãos 

conscientes, críticos e comprometidos com uma sociedade justa e igualitária. 

O protocolo proposto é fundamentado em princípios norteadores que buscam 

assegurar a igualdade de oportunidades, a valorização das culturas e contribuições das 

populações negras e indígenas, a formação contínua de educadores e a participação ativa da 

comunidade escolar. Além disso, ele contempla medidas tanto preventivas quanto 

repressivas, reconhecendo a importância de educar para a prevenção do racismo e, ao 

mesmo tempo, agir de maneira eficaz em casos de ocorrência. 

A legislação proposta reconhece a importância das parcerias com a sociedade civil, 

instituições de pesquisa e organismos internacionais para fortalecer a implementação do 

Protocolo Antirracista. Isso demonstra a abertura para a cooperação e a busca por soluções 

mais abrangentes e eficazes. 

Em síntese, o presente projeto de lei visa garantir um ambiente educacional que 

promova valores de respeito, igualdade e valorização da diversidade étnico-racial. O 
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Amazonas tem uma rica história cultural, enraizada nas contribuições das populações negras 

e indígenas, e este protocolo vem ao encontro desse contexto, buscando construir um 

futuro mais inclusivo e justo para as gerações presentes e futuras 

Ante ao exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 

de agosto de 2023. 
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